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CERTIFICO a pedido de parte interessada que,

revendo os livros de PROCURAÇÃO existentes neste

Notariado, dentre eles no de número í200-P, às Fls.

047 (quarenta e sete), verifiquei constar o seguinte

teor:

PROCURAÇÃO PÚBLlcA que faz RELEVO
CONSTRUTORA LTDA, na forma abaixo:

Saibam, quantos este público instrumento de

procuração bastante virem que aos três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e

vinte e quatro (03/01 l2}24l nesla cidade de Salvador, Estado Federado da Bahia,

República Federativa do Brasil, Cartório do 120 Oficio de Notas, a cargo de Bela. Conceição

Aparecida Nobre Gaspar - Tabeliã e perante mim, Hamilton Alves de Almeida Sampaio

Junior, Tabelião Substituto, no impedimento ocasional e legal da Titular; compareceu como

outorgante, RELEVO CONSTRUTORA LTDA , pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no C.N.P.J. sob no 09.í02.29710001-70, com sede na Avenida Luís Eduardo Magalháes, no

142, Sala 06, Centro, na cidade de Simões Filho, Estado da Bahia, constituída por atos

arquivados na Junta Comercial do Estado da Bahia sob NIRE no 29203080542, registro no

98454861 em 28-12-2023, protocolo sob no 230986056 de 21-12-2023, conforme alteração

e consolidação contratual , neste ato representada por MARIA SOLANGE GONCALVES

LOPES, brasileira, declarando-se casada, nascida aos 01/04/í 955, maior, capaz,

assistente social, portadora do documento Cédula de ldentidade no. 00.640.457-06

SSP-BA, filha de Pai: náo declarado e Mâe: Maria de Lourdes Goncalves de Jesus,

inscrita no CPF/MF sob no 130.355.765-72, residente e domiciliada na Rua Francisco

Rosa, 400 - Apartamento í04, Edifício Gabriela, Rio Vermelho, na cidade de Salvador,

Estado da Bahia, CEP: 41.940-210 e endereço eletrônico: msjll@terra.com.br, a qual foi

eleita de acordo com a clausula 7 do mencionado contrato social e expressamente dêclara,

sob as penas da lei, não haver sido realizada qualquer alteração posteriormente à data do

instrumento retro mencionado, cuja cópia me foi exibida e fíca aqui arquivada nestas

Notas; a presente reconhecida como a própria, através das provas de identidade a mim

exibidas, do que dou fé. E, pela outorgante, me foi dito que, por este instrumento, nomeia e

constitui seu bastante procurador, LUCIANO SANTOS COSTA, brasileiro, solteiro, nascido
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Profissional no.: 70326 CREA-BA, onde consta o RG no.:08734081 01 SSP-BA, inscrito no

CPF/MF sob no.: 806.455.695-34, residente e domiciliado na Cajazeiras V, Quadra 7,

Caminho 4, no.: 29, Cajazeiras V, na cidade de Salvador, Estado Federado da Bahia, a

quem confere os mais amplos e gerais e ilimitados poderes para gerir e administrar a

outorgante, exercendo todos os atos de gestão e administraçáo, podendo o outorgado,

representar a outorgante, perante a Bolsa de Valores, Corretoras de Valores, autorizar

venda em pregão, requerer e receber extratos e demais documentos, conferindo poderes

para gerir e administrar bens móveis de propriedade da Outorgante, podendo fazer

rocações e dar em locação, assinar contratos de locação, aceitar eiou recusar inquilinos

e/ou fiadores, assim como aceitar ou recusar outras garantias previstas na Lei, despejá-los,

executando-os e a seus fiadores, fixar alugueis, recebê-los, pagar, participar de

assembléias gerais ordinárias e extraordinárias de condomínio, associações, cooperativas,

sindicatos ou societárias, podendo votar e ser votado, apresentar propostas, impugná-las,

discordar de valores, podendo regularizar e ou resolver todo e qualquer problema e/ou

situação jurídica e de direito, referente a veículos, de propriedade da Outorgante, podendo

o'Outorgado, pagar impostos, em especial o IPVA, taxas, multas, emolumentos e demais

tributos, proceder a licenciamentos e emplacamentos, pagando as taxas correspondêntes,

inclusive o seguro obrigatório, passar recibos e dar quitaçÕes, requerer e receber certidões

de demais documentos, inclusive segundas (2a) vias de DUTs- DOCUMENTO UNICO DE

TRANSFERÊNClA, impugnar multas, apresentar recursos, representar perante

seguradoras, proceder a transferência de propriedade, junto aos órgãos de trânsito, fazer

ocorrências de sinistros, apresentar defesa previa e recursos na aplicação de multas por

iirfraçÕes de trânsitos, efetuar compras a vista ou a prazo, junto a fornecedores de

rnercadorias e serviços, promover vendas e/ou promover a prestaÇâo de serviços a

clientes, a vista ou a pruzo, de mercadorias, equipamentos e serviços, obedecendo

rigorosamente a legislação comercial vigente, acertar preço, forma e condições de

pagamento, combinar cláusulas, receber preço de venda e serviços, passar recibos e dar

quitaçôes, promover recolhimento de impostos, taxas e demais tributos incidentes sobre as

operações mercantis da referida Sociedade e de seus resultados contábeis, conferindo

poderes especiais para gerir e administrar as áreas administrativa, contábil e fiscal,

podendo o Outorgado, requerer guias para emissão de Notas Fiscais, autorizar a

confecçáo de Notas Fiscais, assinar requerimentos e/ou petições, requerer e assinar talôes

de Notas Fiscais, acompanhar auditoriais fiscais, apresentar livros contábeis e demais

documentos fiscais e contábeis, impugnar autos, contestar, embargar, interpor e/ou

defender todos os recursos administrativos, juntar e retirar documentos, receber devolução

de impostos, taxas ou qualquer outro tributo, ad e demitir pessoal, cumprindo

balhista, social e previdenciária,rigorosamente a legislação vigente, em especial
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efetuar cobranças e autorizar protestos de títulos, constituir advogado com poderes nas

cláusulas "ad judicia" e "extra judicia", para defesa dos direitos e interesses da Outorgante,

perante qualquer Juízo, em qualquer instância ou Tribunal, podendo propor contra quem

de direito, as ações competentes, intervir em qualquer pleito iniciado ou por iniciar-se,

como Autora, Re, Assistente, Oponente e/ou terceira interessada, contestar, êmbargar,

impugnar, requerer benefícios, variar, renovar, desistir, assinar desistência de ações,

reconvir, firmar acordo, remir dívidas, prestar compromisso, receber e dar quitação,

transigir, acordar, confessar, passar recibos, interpor e/ou defender todos os recursos

legais, perante qualquer Tribunal ou lnstância, receber documentos, proceder a cobranças

judiciais de créditos, representar em especial, perante a Justiça do Trabalho, podendo

inclusive nomear preposto proceder a cobranças judicial de créditos, representar a

Outorgante, judicialmente e/ou adminisúativamente, perante toda e qualquer repartição

pública federal, estadual, municipal, autárquica, Cartório de Notas, de Registros Públicos

ou qualquer outra que seja necessário, assim como perantie empresas públicas, privadas,

de economia mista, paraestatal, inclusive perante o lnstituto Nacional do Seguro Social -

INSS, Receita Federal, Delegacia da Receita Federal, Ministério e/ou Secretarias da

Fazenda e demais Órgáos , DRT - Delegacia Regional do Trabalho, DETRAN, Junta

Comercial do Estado da Bahia - JUCEB, Prefeituras Municipais, Órgãos de Defesa do

Consumidor (PROCON, CEACON, CODECON), Ministério Público Federal e Estadual,

empresas concessionárias de serviços públicos, em especial, as de telecomunicações,

nclusive as de telefonia celular e de energia elétrica, podendo requerer bloqueios,

habilitaçoes, mudanças de planos, de aparelhos e de endereço, pagar contas,

impugná-las, discordar de valores, receber creditos, requerendo, promovendo e assinando

o que for necessário para defender os direitos e interesses da Outorgante, assim como,

perante Seguradoras, Empresas de Planos de Saúde ou qualquer outra que seja

necessário, podendo contratar seguros, pagar prêmios, receber indenizações, dar

quitaçôes, assinar recibos, assinar e apresentar declaração de rendimentos, receber

restituição de imposto perante a Receita Federal ou qualquer dos bancos autorizados,

promover alteração do contrato social, apresentar, requerer e/ou receber todo e qualquer

documento para defesa dos direitos e interesses da Outorgante, requerendo 2as

(segundas) vias de certidões, atestados e o que necessário for, requerer inscrições,

registros, cumprir exigências e dete ções, receber citaçÕes, intimações ou
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poderes para representála junto a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT, ou

qualquer outra empresa, publica ou privada, responsável pelo sistema de correios, malote,

encomendas e correspondências expressas, podendo, inclusive, receber e assinar a

correspondência da Outorgante, retirar encomendas, vales postais e o que mais for

necessário ou a ela pertencer, podendo participar de procedimentos em certames

licitatórios, licitação pública, tomada de preços, pregão presencial, pregão eletrônico, carta

convite, assinar contratos, contratar com a administração pública no âmbito federal,

estadual e municipal, fornecer material e receber dinheiro, Retirar editais, apresentar

documentação e propostas, participar de sessÕes pÚblicas de habilitação e julgamento da

Documentaçâo, assinar as respectivas atas, registÍar ocorrências, formular impugnações,

interpor recursos, renunciar ao direito de recursos, admitir e demitir empregados, assinar

as respectivas carteiras de trabalho e/ou contratos de prestação de serviço, efetuar

pagamento de salários, gratificaçôes, 130 salário, férias; passar recibos e dar quitaçÔes,

enfim confere plenos e ilimitados poderes, inclusive aqueles de que dependam de

delegação especial e que não estejam expressamente aqui mencionados, para o bom e fiel

desempenho deste mandato, podendo o Outorgado, tudo mais pÍomover, requerer, praticar

e assinar, representando a Outorgante ativa e passivamente, praticando todos os atos no

interesse da Outorgante, ficando vedado a pratica de atos estranhos aos interesses

sociais, assim como onerar ou alienar bens imóveis da Outorgante, podendo, ainda,

substabelecer os poderes ora conferidos, no todo ou em parte, com ou sem reserva, rQrn-q

nte tudo ti dou Fé. ESTE ATI

TEMPO INDETERMI ADO. Foram disoensadas as testemunhas instrumentárias nos

termos do Paráqrafo 5o.. do Art. 215 do Códiqo Civil Brasileiro, vioente a oartir de 11 de

ianeiro de 2003. Os nomes e dados das partes e os elementos relativos ao objeto do

presente instrumento foram fornecidos e conferidos pela outorgente, que por eles se

responsabilizam, civil e criminalmente, devendo a prova destas declarações ser

exigida diretamente pelos orgãos e pessoas a quem este interessar.Os dados pessoais

aqui fornecidos, foram autorizados pelas partes, para serem utilizados por esta Serventia,

exclusivamente para prática de atos Notariais e Registrais e em respeito a toda legislação aplicável

sobre segurança da informação, privacidade e proteção de dados, inclusive, não se limitando a Lei

Geral de Proteção de Dados (Lei Federal no 13.709/20í8), conforme previsto no Art. 23 § 40 da

mesma lei. Foi recolhido o DAJE de no emissor 9999 série 032 sob número 299722 fornecido por

este cartório, no valor de R$ 1 08,26, sendo R$ 52,29 de Emolumentos, R$ 37,1 3 de Taxa de

fiscalização do TJBA, R$ 14,29 de FECOM e R$ 1,39 de Defensoria Pública,R$ 2,08 de fundo de

modernizaÇão e R$ 1,08 de FMMPBA. De acordo com o Art. 366, do Código de Normas da

CGJ.BA, na ausência de assinatura de uma das

dias contados da lavratura do ato, o o

paÉes, após transcorridos 30 (trinta)

declarará incompleta a escritura e
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consignará, individualizando, as assinaturas faltantes; e, adveÉidas as partes no

corpo da escritura, serão devidas as taxas e os emolumentos correspondentes. Assim

disse e, a seu pedido, eu Hamilton Alves de Almeida Sampaio Junior, Tabelião Substituto, mandei

digitar estê instrumento, consoante o que faculta o Parágrafo 40, do Art. í 67, da Lei 3.731 , de 22 de

novembro de 1979, que dispõe sobre a Organização Judiciária do Estado, regulamentado pelo

Provimento no 3, de 09 de abril de 1975, rerratificado pelo Provimento no 9, de 25 de agosto de

1993 e 034 de í I de dezembro de 1 998 da Corrêgedoria Geral da Justiça. Este instrumento foi lido

pela comparecente, que achando-a conforme, o assinam comigo à folha do livro arquivada nestas

notas, Helom Puridade de Andrade, Escrevente, que a digitei. E eu Hamilton Alves de Almeida

Sampaio Junior, Tabelião Substituto, a subscrevo e assino em público e raso. (a.a): - MARIA

SOLANGE GONCALVES LOPES. Trasladada na mesma data. Está conforme o seu original ao

qual me reporto e dou fé. hpaNada mais. Era o que se continha em dito livro e folhas, com

relação ao pedido, de onde fiz extrair a presente certidâo, a qua

recolhido o DAJE de no 1 598002150292, no valor total de R$ 104,

O REFERIDO E VERDADE E DOU FE

Salvador, 1't de março de 2O25

Em Testemunho da verdade

Thiago Guimarães Leite
Tabelião Substituto

lme rto e dou fé. Foi

Selo de Autenticidade

Ato Notâri,al ou de Registro
,59aÂI2589545/^ / Gzzpuso4ou

! ,,Zonsuhe
\bdíí6â ru\ br/âutcnl'c'dâde

B

L

I

c

I
I

I


